FRANCIELE SCHMITZ

VEREADORA DO PSDB

INDICAÇÃO  nº 

Exma. Sra.

Elenir de Souza Maciel

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhora Presidente:

       A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Executivo Municipal, através da Secretária Municipal de Planejamento, proceda aplicabilidade da Lei Municipal nº 4.328/2015 que regulamentou o Códigos de Obras e de Posturas no que se refere ao estabelecimento de regras específicas para a construção, recuperação e manutenção dos passeios públicos no Município de Francisco Beltrão.

JUSTIFICATIVA

O programa instituído pela Lei Municipal nº 4.328/2015 visa atender a necessidade constante de trafegabilidade, acessibilidade e segurança na utilização pelos pedestres dos passeios públicos do perímetro urbano de Francisco Beltrão. 

Somos sabedores que a atual gestão tem focado especial atenção à recuperação de vias públicas, à pavimentação, à educação do trânsito, à pintura, à recuperação das estradas rurais, que revelam a preocupação constante que temos com o sistema viário, como um todo, em nosso território. Porém, os pedestres também devem estar incluídos nessas melhorias, com especial atenção à acessibilidade.

O programa além de estabelecer a cidade, busca conscientizar os proprietários de imóveis sobre a importância de mantermos passeios públicos adequados as necessidades de mobilidade urbana e segurança - inclusive as 
pessoas com necessidades especiais e idosos – tornando este programa, uma importante ferramenta de inclusão e de respeito ao cidadão.
 Diante dos argumentos acima, solicitamos apoio dos nobres pares desta casa na aprovação deste requerimento por unanimidade.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 30 de maio de 2017. 
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